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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

REQUERIMENTO Nº 0573-2021 
 
Processo nº 3407-2021 
 

EMENTA: Solicita informações sobre 
parecer técnico da Secretaria Municipal de 
Educação sobre o “homeschooling” em 
Guaratinguetá. 
 

 
APROVADO O REQUERIMENTO 
EM _____/______/_____ 
REJEITADO O REQUERIMENTO 
EM ____/_____/_______ 

RETIRADO: PELO AUTOR                ( ) 
               AUSÊNCIA DO VEREADOR ( ) 
EM _____/_____/____ 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

Considerando que “homeschooling” é aquele que é lecionado, no 

domicílio do aluno, por um familiar ou por pessoa que com ele habite, em oposição ao 

ensino numa instituição tal como uma escola pública, privada ou cooperativa, e ao 

ensino individual, em que o aluno é ensinado individualmente por um professor 

diplomado, fora de uma instituição de ensino; 

Considerando que existe o debate sobre a eficácia ou não do 

“homeschooling” para a Educação Infantil e sobre a legalidade de sua implantação, 

poder ser definida através de legislação municipal; 

Considerando que essa modalidade de ensino doméstico é 

legalizada em vários países como Estados Unidos, Áustria, Bélgica, Canadá, Austrália, 

França, Noruega, Portugal, Rússia, Itália e Nova Zelândia, mas também proibida em 

vários outros, como a Alemanha e Suécia, onde é crime; 

Considerando que a prática do “homeschooling” tem como foco 

o ensino além da escola através de estudos domiciliares, sendo de responsabilidade dos 

pais ou professores tutores, o aluno se desenvolve a partir de metodologias e práticas de 

estudo próprias. Alguns argumentos de famílias que optam pelo ensino domiciliar dizem 

respeito a preferências religiosas, aos perigos da escola e a casos de bullying. 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o 

envio, a esta Casa, de informações sobre parecer técnico da Secretaria Municipal de 

Educação sobre o “homeschooling” em Guaratinguetá. À saber: 

1) A Secretaria de Educação tem algum parecer técnico sobre a 

possibilidade ou não de implantação de “homeschooling” em 

Guaratinguetá?  
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2) Se sim, pode disponibilizar à Câmara Municipal?  

3) Se não, por qual motivo?  

4) Se não há esse parecer, solicito posição oficial da Secretaria 

Municipal de Educação sobre o “homeschooling” em 

Guaratinguetá.  

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento a 

Excelentíssima Senhora ELIZABETH REGINA ARNEIRO NOGUEIRA SAMPAIO – 

Secretária Municipal de Educação. 

                                     

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2021. 

 
 
 

PEDRO SANNINI 
Vereador 
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